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Este boletim é elaborado a partir de notas tomadas nas sessões do Órgão 

Especial e das Câmaras de Uniformização de Jurisprudência do TJMG. 

Apresenta também julgados e súmulas editadas pelos Tribunais 

Superiores, com matérias relacionadas à competência da Justiça Estadual. 

As decisões tornam-se oficiais somente após a publicação no Diário do 

Judiciário. Portanto, este boletim tem caráter informativo. 

 

 

1ª Seção Cível do TJMG 
 

Incidente de Resolução de Demanda Repetitiva – Servidores Públicos da 

Universidade Estadual de Montes Claros (UNIMONTES) – Base de Cálculo 

do Décimo Terceiro Salário - Admissibilidade 

Trata-se de Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas instaurado por 

Desembargador integrante da 1ª Câmara Cível deste Tribunal visando a 

uniformização de julgamento relativo às ações ordinárias ajuizadas por servidores 

públicos estaduais vinculados à Universidade Estadual de Montes Claros – 

Unimontes, que discutem se, sob a ótica da Lei Estadual nº 9.729/88, o auxílio 

alimentação, a GIEFS e o adicional de férias devem integrar a base de cálculo do 

Décimo Terceiro Salário. O Relator, Des. Alberto Vilas Boas, tecendo considerações 

doutrinárias sobre o novo instituto processual, ressaltou que a questão sob análise 

vem se reproduzindo de forma concreta, existindo pronunciamentos judiciais em 

ambas as instâncias com soluções jurídicas distintas para servidores públicos que, 

vinculados à mesma instituição pública, percebem vantagens idênticas. 

Considerou, portanto, reunidos os requisitos estabelecidos no artigo 976, do novo 

CPC, quais sejam, efetiva repetição de processo que contenham controvérsia sobre 

a mesma questão unicamente de direito e risco de ofensa à isonomia e á 

segurança jurídica. Assim, acolheu o incidente determinando a suspensão, “dos 

processos pendentes de julgamento no âmbito da 1ª à 8ª Câmaras Cíveis do 

Tribunal de Justiça e as ações que estejam em andamento na 1ª e 2ª Varas da 

Fazenda Pública da comarca de Montes Claros, bem como os que tramitam no 

Juizado Especial da Fazenda Pública da referida comarca (art. 982, I, NCPC) que 

tenham como partes a UNIMONTES e seus servidores e cujo objeto seja o acima 

indicado. Ficam, ainda, suspensos os processos que tramitam nas comarcas da 

capital e do interior e nas unidades jurisdicionais dos Juizados Especiais cujos 

juízos tenham competência para conhecer e julgar de causa desta natureza - e que 

possuam como objeto total ou parcial o tema deste incidente de resolução de 

demandas repetitivas ainda que as partes sejam distintas”. Essa decisão foi 

acompanhada à unanimidade pelos demais integrantes da 1ª Seção cível deste 

Tribunal. (Incidente de Resolução de Demandas Repetitiva nº 

1.0000.16.032832-4/000, publ. em 20.06.2016, Rel. Des. Alberto Vilas 

Boas). 

http://www5.tjmg.jus.br/jurisprudencia/pesquisaNumeroCNJEspelhoAcordao.do?numeroRegistro=1&totalLinhas=1&linhasPorPagina=10&numeroUnico=1.0000.16.032832-4%2F000&pesquisaN


Incidente de Resolução de Demanda Repetitiva – IRDR - Concurso público 

- Pretensão de reconhecimento do direito subjetivo à nomeação - 

Candidato aprovado fora do número de vagas previstas no edital – Vagas 

Supervenientes - Não admissão 

Cuida-se de Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas proposto por 

candidata aprovada em concurso público para provimento do cargo de Professor de 

Educação Básica, do Município de Montes Claros, com o objetivo de uniformizar a 

controvérsia jurídica relativa ao direito à nomeação de candidato aprovado fora do 

número de vagas oferecidas no edital, quando surgem, durante a vigência do 

concurso, vagas supervenientes. O Relator, Des. Alberto Vilas Boas, explicitou que 

para a fixação e definição da tese jurídica em debate, seria preciso avaliar, a 

situação de cada candidato, a existência ou não das cento e oitenta vagas 

alegadas pela requerente e ainda analisar se essas surgiram fora daquelas 

previstas no edital, durante a validade do concurso. A matéria, portanto, ficaria 

subordinada à exatidão de questões de ordem fática relativas ao certame e que 

não podem ser objeto de IRDR, já que, de acordo com a lei processual, esse 

incidente abrange questão unicamente de direito. Acrescentou que, no âmbito do 

Supremo Tribunal Federal, há um precedente recentemente construído em recurso 

extraordinário julgado sob o regime da Repercussão Geral, tratando da mesma 

matéria e considerando o disposto no § 4º do artigo 976 do NCPC, incabível o 

incidente, quando um dos Tribunais Superiores, no âmbito de sua respectiva 

competência, já tiver afetado recurso para definição de tese sobre questão de 

direito material ou processual repetitiva. Com esses fundamentos, a 1ª Seção 

Cível, à unanimidade, inadmitiu o Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas 

(Incidente de Resolução de Demandas Repetitiva nº 1.0000.16.018615-1-

001, publ. em 24.06.2016, Rel. Des. Alberto Vilas Boas). 

 

 

Órgão Especial do TJMG 
 

Inconstitucionalidade de Lei Municipal que autoriza servidor aprovado em 

novo concurso público optar por remuneração de cargo anterior. 

O Órgão Especial, à unanimidade julgou procedente a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade proposta pelo Procurador Geral de Justiça do Estado de Minas 

Gerais objetivando a inconstitucionalidade do artigo 22 da Lei nº 1.382/95, do 

Município de Ipatinga que autoriza servidor aprovado em novo concurso público 

optar por remuneração de cargo anterior ou função de origem se esta se 

manifestar superior à do novo cargo em que se deu a investidura. O relator, 

Desembargador Corrêa Camargo, assinalou que um novo cargo público não pode 

guardar relação com o cargo anterior, pois a aprovação em concurso público é uma 

forma de provimento autônoma e originária. Acrescentou que o vencimento do 

servidor deve ter proporcionalidade com as atribuições atinentes ao seu cargo, ou 

seja, deve vincular-se ao seu conjunto de afazeres. A carreira pública deve 

incentivar o trabalho eficiente, sendo inconcebível manter duas pessoas, em um 

mesmo cargo, com salários diferentes. Na hipótese, houve um favorecimento 

pessoal. Concluiu, portanto, pela ofensa aos princípios, da imparcialidade, 

isonomia, eficiência e moralidade. (Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 

1.0000.15.085079-0/000, publ. em 17.06.2016 Rel. Des. Corrêa 

Camargo). 

http://www5.tjmg.jus.br/jurisprudencia/pesquisaNumeroCNJEspelhoAcordao.do?numeroRegistro=1&totalLinhas=1&linhasPorPagina=10&numeroUnico=1.0000.16.018615-1%2F001&pesquisaNumeroCNJ=Pesquisar
http://www5.tjmg.jus.br/jurisprudencia/pesquisaNumeroCNJEspelhoAcordao.do?numeroRegistro=1&totalLinhas=1&linhasPorPagina=10&numeroUnico=1.0000.16.018615-1%2F001&pesquisaNumeroCNJ=Pesquisar
http://www5.tjmg.jus.br/jurisprudencia/pesquisaNumeroCNJEspelhoAcordao.do?&numeroRegistro=1&totalLinhas=3&paginaNumero=1&linhasPorPagina=1&numeroUnico=1.0000.15.085079-0/000&pesquisaNumeroCNJ=Pesquisar&


 

Supremo Tribunal Federal  
  

Plenário 
 

“Plenário aprova súmula vinculante sobre regime prisional 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) aprovou, na sessão desta quarta-

feira (29), Súmula Vinculante (SV) que trata da ausência de vagas no sistema 

prisional. O texto final aprovado seguiu alteração sugerida pelo ministro Luís 

Roberto Barroso à proposta original apresentada pelo defensor público-geral 

federal e terá a seguinte redação: “A falta de estabelecimento penal adequado não 

autoriza a manutenção do condenado em regime prisional mais gravoso, devendo-

se observar, nesta hipótese, os parâmetros fixados no Recurso Extraordinário (RE) 

641320”. O texto aprovado dará origem à SV 56, resultante da aprovação da 

Proposta de Súmula Vinculante (PSV) 57.[...].” RE 641320/RS, Rel. Min. Gilmar 

Mendes. (Fonte – Notícias do STF – 29/06/2016). 

 
“Extinção de sociedade de economia mista estadual por iniciativa 

legislativa 

O Plenário julgou procedente o pedido formulado em ação direta para declarar a 

inconstitucionalidade da Lei 11.464/2000 do Estado do Rio Grande do Sul, que 

altera norma autorizadora da extinção da Companhia Riograndense de Laticínios e 

Correlatos - Corlac (medida cautelar noticiada nos Informativos 218 e 222). A 

Corte afirmou que a norma impugnada, de iniciativa parlamentar, seria 

formalmente inconstitucional, em afronta ao disposto no art. 61, § 1º, II, “e”, da 

CF (“Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 

membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 

Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos 

Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e 

nos casos previstos nesta Constituição. § 1º São de iniciativa privativa do 

Presidente da República as leis que: ... II - disponham sobre: ... e) criação e 

extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o disposto no 

art. 84, VI”).” ADI 2295/RS, Rel. Min. Marco Aurélio, 15.6.2016. (Fonte - 

Informativo 830 - STF). 

 

Repercussão Geral 
 
“ED e ação de reparação de danos à Fazenda Pública decorrente de ilícito 

civil 

O Plenário rejeitou embargos de declaração oposto de decisão proferida no RE 

669.069/MG (DJe de 28.4.2016), que entendeu ser prescritível a ação de 

reparação de danos à Fazenda Pública decorrente de ilícito civil. No caso, o 

embargante alegara omissão e obscuridade quanto: a) à abrangência da tese 

fixada e à definição exata da expressão “ilícito civil”; b) ao termo inicial para o 

transcurso do prazo prescricional das pretensões de ressarcimento ao erário 

decorrentes de ilícito civil; e c) à necessidade de modulação dos efeitos da tese 

fixada por esta Corte. No que se refere ao primeiro questionamento, o Tribunal 

observou que, nos debates travados na oportunidade do julgamento do acórdão 

embargado, ficara clara a opção da Corte de considerar como ilícito civil os de 

natureza semelhante à do caso concreto em exame, a saber: ilícitos decorrentes 

de acidente de trânsito. O conceito, sob esse aspecto, deveria ser buscado pelo 

método de exclusão: não se considerariam ilícitos civis, de um modo geral, os que 

decorressem de infrações ao direito público, como os de natureza penal, os 

decorrentes de atos de improbidade e assim por diante. Ademais, a controvérsia 

constitucional extraída dos autos cingiria em saber se seria prescritível ou não as 

pretensões de ressarcimento ao erário decorrentes de ilícitos civis (CF, art. 37, 

http://stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=641320&classe=RE-RG&codigoClasse=0&origem=JUR&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=2295&classe=ADI&codigoClasse=0&origem=JUR&recurso=0&tipoJulgamento=M


§5º). Desse modo, as questões atinentes ao transcurso do prazo prescricional, 

inclusive a seu termo inicial, seriam adstritas à seara infraconstitucional, 

solucionáveis somente à luz da interpretação da legislação ordinária pertinente. 

Além disso, com relação a ilícitos civis, não haveria jurisprudência consolidada do 

STF que afirmasse a imprescritibilidade das pretensões de ressarcimento ao erário. 

Inexistiria, assim, expectativa legítima da Administração Pública de exercer a 

pretensão ressarcitória decorrente de ilícitos civis a qualquer tempo. Por isso, não 

se constatariam motivos relevantes de segurança jurídica ou de interesse social 

hábeis a ensejar a modulação dos efeitos da orientação assentada no aresto 

embargado.” RE 669069 ED/MG, rel. Min. Teori Zavascki, 16.6.2016. (Fonte 

- Informativo 830 - STF). 

 
 

Superior Tribunal de Justiça  

 

Recursos Repetitivos 

 
“Direito Empresarial. Cheque pré-datado e o seu prazo de apresentação 

para pagamento. Recurso repetitivo. Tema 945. 

A pactuação da pós-datação de cheque, para que seja hábil a ampliar o 

prazo de apresentação à instituição financeira sacada, deve espelhar a data 

de emissão estampada no campo específico da cártula. Sendo o cheque 

ordem de pagamento à vista imposta ao sacado (a instituição bancária ou 

instituição financeira que lhe seja equiparada) - imposição que não admite aceite, 

diferentemente do que ocorre, por exemplo, com a letra de câmbio -, o seu 

pagamento, pelo sacado, deverá ser obrigatoriamente efetuado (verificada a 

existência de fundos disponíveis), ainda que a cártula tenha sido apresentada 

"antes do dia indicado como data de emissão" (art. 32, parágrafo único, Lei nº 

7.357/1985 - Lei do Cheque). No tocante à apresentação realizada após a data 

constante do campo referente à data de emissão da cártula, convém pontuar que 

"O cheque deve ser apresentado para pagamento, a contar do dia da emissão, no 

prazo de 30 (trinta) dias, quando emitido no lugar onde houver de ser pago; e de 

60 (sessenta) dias, quando emitido em outro lugar do País ou no exterior" (art. 33, 

caput). Nesse contexto, não se pode ignorar o costume relativo à emissão de 

cheque pós-datado. O mencionado parágrafo único do art. 32, inclusive, ressalva a 

possibilidade de o banco sacado pagar o cheque "antes do dia indicado como data 

de emissão", caso seja apresentado. É dizer: admite plenamente a hipótese de o 

cheque conter data de emissão posterior àquela em que foi, efetivamente, emitido. 

Nessa conjuntura, o ordenamento jurídico confere segurança e eficácia à pós-

datação regular (efetivada no campo referente à data de emissão). Por sua vez, 

mesmo a pós-datação extracartular (isto é, a pós-datação ocorrida em campo 

diverso do campo específico, referente à data de emissão, como ocorre, por 

exemplo, com a cláusula "bom para") tem existência jurídica, na medida em que a 

Lei não nega validade a essa pactuação, que, inclusive, terá consequência de 

natureza obrigacional para os pactuantes (tanto é assim que a Súmula nº 370 do 

STJ orienta que enseja dano moral a apresentação antecipada de cheque). Contudo, 

esta pactuação extracartular, que ocorre fora do campo da data de emissão, é 

ineficaz em relação à contagem do prazo de apresentação e, por conseguinte, não 

tem o condão de operar o efeito de ampliar o prazo de apresentação do cheque. Daí 

a conclusão de que somente a pós-datação regular, efetuada no campo da data de 

emissão do cheque, é hábil a ampliar o prazo de apresentação da cártula a que se 

refere o art. 33, caput, da Lei do Cheque.” REsp 1.423.464/SC, Rel. Min. Luis 

Felipe Salomão, Segunda Seção, julgado em 27/4/2016, DJe 27/5/2016. 

(Fonte - Informativo 584 - STJ.) 

 

“Direito Empresarial. Protesto cambiário de cheque após o prazo de 

http://stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=669069&classe=RE-ED&codigoClasse=0&origem=JUR&recurso=0&tipoJulgamento=M
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=201304008052&totalRegistrosPorPagina=40&aplicacao=processos.ea


apresentação com a indicação apenas do emitente no apontamento. 

Recurso repetitivo. Tema 945. 

Sempre será possível, no prazo para a execução cambial, o protesto 

cambiário de cheque com a indicação do emitente como devedor. De fato, a 

Segunda Seção do STJ, em recurso especial representativo da controvérsia (REsp 

1.340.236-SP, DJe 26/10/2015), definiu que "A legislação de regência estabelece 

que o documento hábil a protesto extrajudicial é aquele que caracteriza prova 

escrita de obrigação pecuniária líquida, certa e exigível". Nesse sentido, a 

interpretação mais adequada do art. 1º da Lei nº 9.492/1997 - segundo o qual o 

"Protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e o 

descumprimento de obrigação originada em títulos e outros documentos de dívida" 

- é a de que o termo "dívida" exprime débito, consistente em obrigação pecuniária, 

líquida, certa e que é ou se tornou exigível. Realmente, o art. 48 da Lei do Cheque 

dispõe que "O protesto ou as declarações do artigo anterior devem fazer-se no 

lugar de pagamento ou do domicílio do emitente, antes da expiração do prazo de 

apresentação". Todavia, este artigo, ao remeter ao art. 47 do mesmo Diploma, 

limita-se à questão da possibilidade de cobrança dos eventuais devedores indiretos 

(coobrigados), mas não do devedor principal (emitente). Nesse contexto, a Terceira 

Turma do STJ já asseverou que "A exigência de realização do protesto antes de 

expirado o prazo de apresentação do cheque é dirigida apenas ao protesto 

obrigatório à propositura da execução do título, nos termos dos arts. 47 e 48 da Lei 

nº 7.357/85" (REsp 1.297.797-MG, DJe 27/2/2015). Por sua vez, "O protesto do 

cheque [com apontamento do nome do devedor principal: o emitente] é facultativo 

e, como o título tem por característica intrínseca a inafastável relação entre o 

emitente e a instituição financeira sacada, é indispensável a prévia apresentação da 

cártula, não só para que se possa proceder à execução do título, mas também para 

cogitar do protesto (art. 47 da Lei do Cheque). Evidentemente, é também vedado o 

apontamento de cheques quando tiverem sido devolvidos pelo banco sacado por 

motivo de furto, roubo ou extravio das folhas ou talonários - contanto que não 

tenham circulado por meio de endosso, nem estejam garantidos por aval, pois 

nessas hipóteses far-se-á o protesto sem fazer constar os dados do emitente da 

cártula. (...) Tomadas essas cautelas, caracterizando o cheque levado a protesto 

título executivo extrajudicial, dotado de inequívoca certeza e exigibilidade, não se 

concebe possam os credores de boa-fé verem-se tolhidos quanto ao seu lídimo 

direito de resguardarem-se quanto à prescrição, tanto no que tange ao devedor 

principal quanto a coobrigados; visto que, conforme disposto no art. 202, III, do 

Código Civil de 2002, o protesto cambial interrompe o prazo prescricional para 

ajuizamento de ação cambial de execução, ficando, com a vigência do novel 

Diploma, superada a Súmula 153/STF [a qual afirmava que o protesto cambiário 

não interrompia a prescrição]" (REsp 1.124.709-TO, Quarta Turma, DJe 

1º/7/2013). Ante o exposto, caracterizado o cheque levado a protesto verdadeiro 

título executivo extrajudicial, dotado de inequívoca certeza e exigibilidade, será 

possível o protesto cambiário com indicação, no apontamento, apenas do devedor 

principal (emitente), ainda que após o prazo de apresentação, mas dentro do 

período para ajuizamento de ação cambial de execução. Precedente citado: REsp 

1.231.856-PR, Quarta Turma, DJe 8/3/2016.” REsp 1.423.464-SC, Rel. Min. Luis 

Felipe Salomão, Segunda Seção, julgado em 27/4/2016, DJe 27/5/2016. 

(Fonte - Informativo 584 - STJ.) 

 

Segunda Seção 

 

“Direito Previdenciário e Processual Civil. Devolução de valores recebidos a 

título de antecipação de tutela posteriormente revogada. 

Se a antecipação da tutela anteriormente concedida a assistido de plano de 

previdência complementar fechada houver sido revogada em decorrência 

de sentença de improcedência do seu pedido, independentemente de culpa 

ou má-fé, será possível à entidade previdenciária - administradora do plano 

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=201304008052&totalRegistrosPorPagina=40&aplicacao=processos.ea


de benefícios que tenha suportado os prejuízos da tutela antecipada - 

efetuar descontos mensais no percentual de 10% sobre o montante total 

de cada prestação do benefício suplementar que vier a ser recebida pelo 

assistido, até que ocorra a integral compensação, com atualização 

monetária, da verba que fora antecipada, ainda que não tenha havido 

prévio pedido ou reconhecimento judicial da restituição. De fato, a 

sistemática adotada pelos dispositivos da legislação processual civil que visam 

combater o dano processual - relacionados à tutela antecipada, à tutela cautelar e à 

execução provisória - inspira-se, conforme entendimento doutrinário, em princípios 

diversos daqueles que norteiam as demais disposições processuais, as quais 

buscam reprimir as condutas maliciosas e temerárias das partes no trato com o 

processo, o chamado improbus litigator. Cuida-se de responsabilidade processual 

objetiva, bastando a existência do dano decorrente da pretensão deduzida em juízo 

para que sejam aplicados os arts. 273, § 3º, 475-O, I e II, e 811 do CPC/1973 

(correspondentes aos arts. 297, parágrafo único, 520, I e II, e 302 do CPC/2015). 

Desse modo, os danos causados a partir da execução de tutela antecipada (assim 

também a tutela cautelar e a execução provisória) são disciplinados pelo sistema 

processual vigente à revelia de indagação acerca da culpa da parte ou de 

questionamento sobre a existência ou não de má-fé. Nesse contexto, em linha de 

princípio, a obrigação de indenizar o dano causado pela execução de tutela 

antecipada posteriormente revogada é consequência natural da improcedência do 

pedido, decorrência ex lege da sentença. Por isso, independe de pronunciamento 

judicial, dispensando também, por lógica, pedido da parte interessada. Com mais 

razão, essa obrigação também independe de pedido reconvencional ou de ação 

própria para o acertamento da responsabilidade da parte acerca do dano causado 

pela execução da medida. Aliás, o art. 302, parágrafo único, do CPC/2015 

estabelece que, independentemente da reparação por dano processual, a parte 

responde pelo prejuízo que a tutela de urgência causar à parte adversa, devendo a 

indenização ser "liquidada nos autos em que a medida tiver sido concedida, sempre 

que possível". Realmente, toda sentença é apta a produzir efeitos principais 

(condenar, declarar, constituir, por exemplo), que decorrem da demanda e da 

pretensão apresentada pelo autor, e, também, efeitos secundários, que independem 

da vontade das partes ou do próprio juízo. Nessa conjuntura, a sentença de 

improcedência, quando revoga tutela antecipadamente concedida, constitui, como 

efeito secundário, título de certeza da obrigação de o autor indenizar o réu pelos 

danos eventualmente experimentados, cujo valor exato será posteriormente 

apurado em liquidação nos próprios autos. Com efeito, a responsabilidade objetiva 

pelo dano processual causado por tutela antecipada posteriormente revogada 

decorre da inexistência do direito anteriormente acautelado, responsabilidade que 

independe de reconhecimento judicial prévio ou de pedido do lesado. Além do mais, 

o CC positivou princípio de sobredireito regente das relações jurídicas privadas, qual 

seja, a boa-fé objetiva (art. 422). Tal princípio constitui cláusula geral, dirigida 

precipuamente ao julgador, afigurando-se como instrumentalizadora do sistema, a 

emprestar a este um aspecto móbil apto a mitigar a rigidez da norma posta, 

legalmente ou contratualmente. Quanto à possibilidade de a entidade previdenciária 

- administradora do plano de benefícios que tenha suportado os prejuízos da tutela 

antecipada - efetuar descontos mensais no percentual de 10% sobre o montante 

total de cada prestação suplementar, considerando não haver norma que trate 

especificamente do caso, deve-se, por analogia, buscar, no ordenamento, uma 

norma que diga respeito a situação assemelhada. Embora as previdências privada e 

pública submetam-se a regimes jurídicos diversos, com regramentos específicos, 

tanto de nível constitucional, quanto infraconstitucional, o regramento da 

previdência estatutária, eventualmente, pode servir como instrumento de auxílio à 

resolução de questões relativas à previdência privada complementar (REsp 

814.465-MS, Quarta Turma, DJe 24/5/2011). No tocante à previdência oficial, a 

Primeira Seção do STJ (REsp 1.384.418-SC, DJe 30/8/2013) entendeu que, 

conquanto o recebimento de valores por meio de antecipação dos efeitos da tutela 



não caracterize, do ponto de vista subjetivo, má-fé por parte do beneficiário da 

decisão, quanto ao aspecto objetivo, é inviável falar que pode o titular do direito 

precário pressupor a incorporação irreversível da verba ao seu patrimônio, cabendo 

ser observados os seguintes parâmetros para o ressarcimento: a) a execução de 

sentença declaratória do direito deverá ser promovida; b) liquidado e incontroverso 

o crédito executado, o INSS poderá fazer o desconto em folha de até 10% da 

remuneração dos benefícios previdenciários em manutenção até a satisfação do 

crédito, adotado, por simetria, o percentual aplicado aos servidores públicos (art. 

46, § 1º, da Lei nº 8.112/1990). Este entendimento, ademais, consolidou-se no 

julgamento do REsp Repetitivo 1.401.560-MT (Primeira Seção, DJe 13/10/2015). 

Dessa forma, a par de ser solução equitativa, a evitar o enriquecimento sem causa, 

cuida-se também, no caso aqui analisado, de aplicação de analogia em vista do 

disposto no art. 46, § 1º, da Lei nº 8.112/1990, aplicável aos servidores públicos. 

Além disso, não bastasse a similitude das hipóteses (devolução dos valores 

recebidos, a título de antecipação de tutela, por servidor público e/ou segurado do 

INSS) - a bem justificar a manifesta conveniência da aplicação da analogia -, 

enquanto a previdência oficial é regime que opera com verba do orçamento da 

União para garantir sua solvência (a teor do art. 195, caput, da CF, a seguridade 

social será financiada por toda a sociedade) os planos de benefícios de previdência 

complementar, por disposições contidas nos arts. 20, 21 e 48 da LC nº 109/2001, 

podem, até mesmo, vir a ser liquidados extrajudicialmente, em caso de insolvência, 

e eventual resultado deficitário ou superavitário dos planos é, respectivamente, 

suportado ou revertido em proveito dos participantes e assistidos. Ora, não se pode 

perder de vista que as entidades fechadas de previdência complementar, por força 

de lei, são organizadas sob a forma de fundação ou sociedade civil, sem fins 

lucrativos, havendo um claro mutualismo com a coletividade integrante dos planos 

de benefícios administrados por essas entidades, de modo que todo eventual 

excedente é revertido em favor dos participantes e assistidos do plano. O art. 34, I, 

da LC nº 109/2001 deixa límpido que as entidades fechadas de previdência privada 

"apenas" administram os planos (inclusive, portanto, o fundo formado, que não lhes 

pertence). Nesse contexto, o entendimento firmado aqui - de que pode ser 

observado o aludido percentual de 10% para a devolução, por assistido de plano de 

previdência complementar, de valores recebidos a título de antecipação de tutela 

posteriormente revogada - já foi adotado pela Terceira Turma do STJ (REsp 

1.555.853-RS, DJe 16/11/2015).” REsp 1.548.749-RS, Rel. Min. Luis Felipe 

Salomão, julgado em 13/4/2016, DJe 6/6/2016. (Fonte - Informativo 584 

- STJ.) 
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